
        
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TÊNIS 

 
 

 
 
 
 

Av.: Governador Irineu Bornhausen s/n.º - Agronômica – CEP: 88025-200 
Florianópolis – Santa Catarina – Brasil 

Fone: +55 48 3028-8900 
www.fct.org.br – E-mail: fct@fct.org.br 

 

1       

 

REGULAMENTO DUPLAS POR CLASSES 2025 

 

1. DO TORNEIO 
O Torneio de Duplas por Classes será realizado entre os dias 25 a 27 de julho de 2025, nas quadras do 
Itamirim Clube de Campo, em Itajaí SC. 

 
2. DA ELEGIBILIDADE DO JOGADOR 

Para poder participar das etapas os tenistas deverão estar devidamente cadastrados no tenis integrado 
cumprindo todas as exigências da entidade.  
 

3. DA FILIAÇÃO 

Os tenistas filiados adimplentes serão aqueles que optarem por pagar a taxa anual. 
Estes tenistas poderão se inscrever para participar de qualquer torneio estadual e/ou regional durante 

o ano. Para se filiar, o tenista deverá fazer seu cadastro no site da Federação Catarinense de Tênis e 
aguardar a liberação de seu “login” para utilização dos serviços disponíveis no site. Após a 
verificação da documentação, o tenista terá o acesso liberado ao site para gerar o boleto para quitação 

da Taxa de Anuidade e então fazer inscrições nos torneios estaduais através do site. 

 
4. DOS VALORES 

 

4.1 – VALOR DE INSCRIÇÃO PARA O TORNEIO DE DUPLAS 
 

VALOR INDIVIDUAL AMADOR – Adimplente (com anuidade em dia) 

Valor Individual: R$ 125,00 

 
VALOR INDIVIDUAL AMADOR –  Inadimplente (sem anuidade em dia) 

Valor Individual: R$ 330,00 

 
VALOR INDIVIDUAL CATEGORIA PROFISSIONAL – Adimplente (com anuidade em dia) 

Valor Individual: R$ 220,00 

 
VALOR INDIVIDUAL CATEGORIA PROFISSIONAL – Inadimplente (sem anuidade em dia) 

Valor Individual: R$ 385,00 

 
 
Em todas as categorias, haverá a opção de “COM/DESCONTO” (com/anuidade) e “SEM/DESCONTO” 
(sem/anuidade), essas opções possuem valores de inscrições diferenciadas. No entanto, todos os 
atletas filiados adimplentes e inadimplentes terão seus pontos computados no ranking Estadual da 
FCT.   

http://www.fct.org.br/
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4.2. - DA FILIAÇÃO TAXA ANUAL 
O valor da filiação será de R$ 195,00 (Cento e noventa e cinco reais) válido até 31/12/2025. Filiações 
de 01/07/2025 a 31/12/2025 terá o valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais).  
O boleto deve ser emitido através do site da FCT (www.tenisintegrado.com.br) logado com o id e 
senha do tenista.  

 
5.  DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição deverá ser feita através do sistema Tenis Integrado (www.tenisintegrado.com.br), 
mediante emissão do boleto e/ou pix.  

• A inscrição será confirmada somente através do pagamento do boleto, dos dois integrantes da 

dupla, até a data do vencimento; 

• Inscrição gerada e não paga, não garante a participação dos atletas no torneio; 

• As inscrições sempre deverão ser feitas por duplas e não individualmente; 

• As duplas podem ser formadas por tenistas de clubes diferentes da mesma categoria;  

• Os tenistas poderão se inscrever, somente em uma categoria no Estadual Classes de Duplas. 
 
 

6. HORARIO LIMITE DE INSCRIÇÃO 

O horário limites para a realização das inscrições pelos atletas nos torneios abrangidos por este 

regulamento será às 18h (horário de Brasília) do último dia previsto para a respectiva inscrição, 

conforme consta na página do torneio no site www.tenisintegrado.com.br . Após este horário o período 

para as inscrições estará encerrado 

 

 7.  DO CANCELAMENTO 

O prazo para cancelamento da inscrição e ressarcimento é de 1 (um) dia após o encerramento das 
inscrições. 
O valor da inscrição somente será devolvido ou ficar de crédito para torneios futuros, até o último dia 
de inscrição e/ou dia posterior (data de cancelamento, se houver) exposto na página do torneio no 
www.tenisintegrado.com.br  mediante e-mail do atleta enviado à FCT solicitando tal medida. Após 
esta data, não haverá qualquer tipo de devolução ou crédito. 

 
A confirmação da inscrição é feita mediante o pagamento do boleto, ou seja, o tenista só estará 
efetivamente inscrito quando efetuar o pagamento de seu boleto.  

No caso de duplas, a confirmação só é feita ao serem efetuados os pagamentos dos DOIS BOLETOS; 
No caso somente um(a) atleta da dupla tenha efetuado o pagamento do boleto dentro do prazo de 
inscrições, poderá ser solicitado junto ao Departamento Técnico pelo e-mail (tecnico@fct.org.br) até 

as 12h (horário de Brasília) do dia seguinte ao encerramento das inscrições a atualização do boleto 
não pago, não havendo a solicitação para atualização do novo boleto dentro do prazo acima 
definido ou o não pagamento desse novo boleto, a inscrição    da dupla será automaticamente 
cancelada; 
Não serão aceitas novas inscrições e atualizações dos dois atletas da dupla não pagantes. 
 

http://www.fct.org.br/
http://www.tenisintegrado.com.br/
http://www.tenisintegrado.com.br/
http://www.tenisintegrado.com.br/
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8. DA SUSBSTITUIÇÃO 

Poderá haver a substituição de jogador em uma chave sorteada - O prazo para substituição e troca de 
parceiro será aceito impreterivelmente até 72 horas antes do dia do torneio levando-se em 
consideração a 4ª feira da semana de realização do evento, a substituição só ocorrerá mediante 
apresentação de atestado e/ou laudo médico. No entanto com a substituição não será realizado novo 
chaveamento. Em caso de lesão dos dois componentes da dupla não será permitido substituição e não 
comparecendo no torneio será considerado WO.  
 

9. REGRA DO ALTERNATE 
Somente a dupla poderá se inscrever de alternate na categoria que consta em seu cadastro, não poderá 
se inscrever na categoria que houver vaga disponível. Caso isso aconteça, não pontuará no ranking e 
poderá ser desclassificado. Somente será permitido assinar a lista na categoria acima, caso no referido 
torneio a categoria não tenha quórum para a realização. Não será permitido assinar a lista de alternate 
um tenista individualmente, pois possui o prazo de substituição até 72 horas antes do torneio, conforme 
item 8. 
 
A dupla que não se inscrever no prazo estipulado de inscrição, poderá fazê-lo como "Alternate" em sua 
respectiva classe junto ao árbitro geral do torneio até 30 minutos antes de iniciar a primeira rodada, 
conforme critérios que constam no item 14.2 deste regulamento. 
 

10. REGRA DO WO 
Todos os tenistas inscritos na competição deverão estar à disposição do árbitro geral no horário 
programado para o jogo ou na sequência de chamada da programação. Haverá uma tolerância máxima 
de 15 minutos para a aplicação do WO, independente do andamento da competição. O WO será dado 
15 minutos após a chamada do jogo. 
 
 

11. DAS CATEGORIAS 
O Torneio de Duplas por Classes será realizado nas seguintes categorias:  
 
a) Categoria Adulto Masculino – a partir de 14 anos completos no ano vigente; 
b) Categoria VIP Masculino – a partir de 35 anos classificados como VIP; 
c) Categorias 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e Iniciantes classe masculino divididas em “1” e “2”, onde: 
➢ “1” são para os tenistas a partir de 13 anos até 34 anos completados no ano vigente e 
➢ “2” para os tenistas acima de 34 anos completados 35 anos no ano vigente; 
d) Categorias 1M3, 2M3, 3M3 e 4M3 acima de 50 anos completados no ano vigente (nada impedindo, 
porém que a equipe com mais de 50 anos, possa optar por disputar a categoria “2” a que esteja 
vinculado, porém pontuará na categoria que jogar, ou seja, 4M3 na 4M2, 3M3 na 3M2, 2M3 na 2M2, 
1M3 na 1M2; 
e) Categoria Adulto Feminino – a partir de 14 anos completados no ano vigente;  
f) Categorias 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e Iniciante feminina classe divididas em “1” e “2”, onde: 
➢ “1” são para as tenistas a partir de 13 anos até 34 anos completados no ano vigente e  
➢ “2” para as tenistas acima de 34 anos completados 35 anos no ano vigente; 

As categorias obrigatoriamente terão que respeitar as classes que as integram. Somente serão aceitas 
inscrições em uma categoria imediatamente superior se a categoria em questão não atingir o número 

http://www.fct.org.br/
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mínimo de inscritos para se formar a chave. Entretanto, a pontuação no ranking será na categoria de 
origem. 

Observação: Lembrando que os tenistas que possuem 12 anos, completando 13 anos no ano vigente 
poderão participar de torneios por Classes. 
 
 

12. SISTEMA DE DISPUTA 
 
CHAVES (eliminatório) serão disputadas em melhor de 03 (três) sets “COM NO AD” (sem vantagem), 
sendo que as duas primeiras serão decididas em set com sistema de Tie-Break (até 7 pontos com 
diferença de 2 pontos), e o terceiro será disputado em Super Tie-Break (até 10 pontos com diferença de 
2 pontos), com exceção da categoria 1ª Classe 1 que será disputada com vantagem desde a primeira 
rodada.  
 
GRUPOS (round-robin) o sistema de disputa será em 2 short sets (até 4 games), caso empate em 3x3 
será disputado um tie-break até 7 pontos, em caso de empate em sets em 1-1, o terceiro set será 
disputado um match tie-break (até 10 pontos com diferença de 2 pontos), sendo contagem nos games 
com o sistema tradicional (sem vantagem). 
 
 

13. CHAVES 
As duplas poderão ser formadas entre os atletas, independente dos seus posicionamentos no ranking 
individual. 

O posicionamento nas chaves será de acordo com a soma da posição do ranking individual de cada 
integrante da dupla. Quanto MENOR a soma, MELHOR a classificação.  

Por exemplo: 

1ª dupla é formada pelo primeiro e terceiro colocados do ranking, logo somarão 4 (1º + 3º = 4).  

2ª dupla é formada pelo segundo e quinto colocados no ranking, então somarão 7 (2º + 5º = 7).  

3ª dupla é formada pelo 4º + 0 = 0 (quando um jogador da dupla não obtem ranking, a soma da dupla 
ficará zerada). Desta forma, a primeira dupla será cabeça de chave número 1, enquanto a segunda 
dupla será cabeça de chave número 2 e assim sucessivamente. 
 

14.  DO NÚMERO DE INSCRITOS 

14.1 NÚMERO MÍNIMO DE INSCRITOS: O mínimo para a disputa de qualquer categoria é de 4 
(quatro) duplas inscritas que utilizarão o sistema de disputa “Round-Robin”onde os tenistas jogarão 
entre si e o campeão será aquele que obtiver mais vitórias. Caso uma categoria não tenha número 
suficiente de inscritos para jogar, poderá solicitar ao departamento técnico da FCT através do email 
tecnico@fct.org.br de jogar acima, consequentemente pontuará na sua categoria de origem, caso não 
jogue acima e não obtiver o número mínimo de 4 duplas a categoria será cancelada. 

Em nenhuma hipótese será permitido descer de categoria a sua de origem. 
 
Categorias com 05 (cinco) ou mais duplas inscritas utilizarão o sistema de disputa eliminatório. 
 
14.2  NÚMERO MÁXIMO DE INSCRITOS: O máximo para a disputa de qualquer categoria será de 24 
(VINTE QUATRO) duplas classificados pelo nível técnico, tendo como base o Ranking Estadual. Não 

http://www.fct.org.br/
mailto:tecnico@fct.org.br
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podendo o atleta inscrever-se em classes superiores, exceto conforme prevê o item 11. 
Caso tenham mais duplas inscritas do que o número de vagas disponíveis no torneio, haverá um “corte”, 
limitando apenas a quantidade de vagas disponíveis. Para a aceitação será levado em conta os seguintes 
critérios: 
1º - Soma do ranking dos atletas que compõe a dupla (Caso apenas um atleta da dupla tenha ranking, 
a soma será zerada); 
2º - 2 (dois) atletas da dupla sejam filiados adimplentes com anuidade (no ato da inscrição); 
3º - 1 (um) atleta com ranking e 1 (um) atleta sem ranking na sua respectiva categoria; 
4º - 1 (um) atleta filiado adimplente (no ato da inscrição) e 1 (um) atleta não filiado;  
5º - 2 (dois) atletas das duplas não filiados; 

Se após aplicação de qualquer um dos critérios permanecer ainda um número de duplas empatadas 
superior ao número de vagas disponíveis será procedido um sorteio pelo departamento técnico da 
FCT entre estas duplas. 

 
 

15. RANKING 
Cada tenista recebe o mesmo número de pontos de seu parceiro. Para este torneio de Duplas o ranking 
obterá a pontuação de Regional que somará no ranking de simples (individual) de cada tenista no 
circuito de classes. 
 
Campeão 120 pontos 
Vice-Campeão            80 pontos 
Semi-finalistas          60 pontos 
Quartas de finais       30 pontos 
Oitavas                   10 pontos 
Entrada de Chave 5 pontos 
 

16. DA PREMIAÇÃO  
A premiação do Torneio de Duplas por Classes será composta por medalhas para os tenistas finalistas 
que alcançarem o 1ª e 2ª lugar de cada categoria. 
 

Importante: Salientando que a duplas campeã das categorias (masculinas e femininas) não receberão 
isenção de inscrição para a Etapa seguinte do Estadual. 
 
 
     17.  DO CÓDIGO DE CONDUTA 
As penalidades aplicadas aos tenistas, técnicos e acompanhantes que prejudicarem o bom andamento 
das competições, provocando tumultos, causando embaraços ou praticando gestos de indisciplina na 
área de competição poderão ser eliminados da competição pelo árbitro geral e, poderão ainda sofrerem 
punições conforme decisão do árbitro geral, árbitros-auxiliares (independentemente de estarem dentro 
da quadra ou fora dela) a qualquer tempo. 
 
Para aplicação do código de conduta, o árbitro-geral ou os seus auxiliares, deverão adentrar a quadra e 
em voz clara e audível informar ao tenista infrator a penalidade aplicada, conforme segue:  
 

http://www.fct.org.br/
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a) Obscenidade Audível: Palavras obscenas ditas pelos jogadores em qualquer idioma;  
b) Obscenidade Visível: Gestos ou atitudes obscenas visíveis;  
c) Abuso de Bolas: Bolas golpeadas propositalmente para dentro ou fora da quadra, mesmo com o jogo 
terminado, enquanto o tenista estiver na quadra;  
d) Abuso de Raquete ou Equipamento: Qualquer atitude destrutiva utilizando raquetes ou 
equipamentos da quadra; 
e) Abuso Verbal: Expressão verbal, que desrespeite o oponente, arbitragem ou público em geral;  
f) Abuso Físico: Agredir fisicamente seu oponente, arbitragem ou público;  
g) Instrução: Qualquer tipo de comunicação audível ou visível entre o jogador, técnico, pais ou 
acompanhantes;  
h) Interferência da torcida: Toda e qualquer atitude da torcida durante o confronto interpretada pelo 
árbitro que atrapalhe o bom andamento do jogo; 
i) Conduta Antidesportiva: toda e qualquer atitude antidesportiva que não esteja prevista nos itens 
acima. 
 
 

18. DAS PENALIDADES 
Atletas e/ou integrantes da equipe que ofenderem a arbitragem, os adversários ou o público presente 
estará sujeito às seguintes penalidades.  
1ª Ofensa: Advertência; 
2ª Ofensa: Perda de Ponto;  
3ª Ofensa: Perda de Game.  
A partir da 4ª ofensa, ficará a critério do Árbitro Geral se continua penalizando com perda de games ou 
com desclassificação do atleta e/ou integrante da equipe faltoso. Dependendo da gravidade do ato 
cometido pelo atleta e/ou integrante da equipe, o mesmo poderá ser desclassificado sem passar pelo 
processo normal acima descrito. 
 
 

19. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e não previstos neste regulamento, serão resolvidos pelo Árbitro Geral e o corpo 
técnico da FCT através do seu Regimento Interno. 
 

Federação Catarinense de Tênis 
abril/2025. 

 

 

http://www.fct.org.br/

